
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLV Nº 10.761

Piracicaba, 22 de março de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 27/2012

Objeto: Execução de obras para construção de baia de estacionamento em
Travessa no Centro, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Pontuali Construtora e Engenharia Lt da. EPP 01.

Piracicaba, 19 de março de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2012

Objeto: Execução de obras para melhoria de acesso em via no bairro
Conceição, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
COMINPA – Comércio, Mineração e Paviment ação Lt da. 01.

Piracicaba, 19 de março de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 14.564, DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 116.212,46.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de dezembro
de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos
adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das
receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado
com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
116.212,46 (cento e dezesseis mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis
centavos), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 07 07014 1236100111127 333093 Indenizações e Restituições: R$ 116.212,46

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de março de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Secretário Municipal Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.565, DE 21 DE MARÇO DE 2012.
Abre crédito adicional especial da ordem de R$ 75.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.273, de 09 de março de
2012, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial,
nos termos do art. 42, combinado com o art, 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 2º do art. 167, da Constituição
Federal de 1988,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial da ordem de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais), no Orçamento - Programa para o exercício de
2012, da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, tendo a seguinte
classificação orçamentária:

Da dotação:

1) 11 11012 1854100212194 339039 Outros Serv. Terc. P. Jurídica: R$ 75.000,00

Para a dotação:

1) 11 11011 1854200211049 335039 Outros Serv. Terc. P. Jurídica: R$ 75.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso III, § 1º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de março de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste notificar a empresa
Construtora SJK Construtora Ltda., de que foi instaurado procedimento
para apurar infração contratual, abrindo vistas dos autos e prazo de 10
(dez) dias úteis para apresentação da defesa, referente ao processo 2208/
08 – T.P. 75/08.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2012.

Engº Arthur A. A. Ribeiro Neto
Secretario Municipal de Obras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2012

OBJETO: Aquisição de ventiladores..
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2012 às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/04/2012 às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 21 de março de 2012

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 34/2012.
Objeto: realização de concurso interno para acesso à carreira hierárquica
da Guarda Civil de provas para provimento de vagas de cargos que integram
o quadro da Guarda Civil, da Prefeitura do Município de Piracicaba,
constantes do Anexo I deste documento, com a aplicação de provas de
aptidão física e capacitação técnica. Entrega das Propostas: 29/03/2012 às
11 horas. Abertura das Propostas: 29/03/2012 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 21 de março de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 237/2011
Fornecimento parcelado de cartuchos de toner, durante o exercício de 2012

A Pregoeira comunica que após análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por DESCLASSIFICAR a empresa RAFAEL JACON BOMBINI
ME no item 11, por não apresentar amostra e HABILITAR e APROVAR os
itens 01, 04, 07, 08, 09, 13 e 15 para a empresa LICIT.COM DISTRIBUIDORA
E COMÉRCIO LTDA EPP, os itens 02, 03 e 05 para CLICK DATA BRASIL
INFORMÁTICA LTDA, o item 06 para EYRI MARIA VALSECCHI TATONI -
ME, os itens 10 e 14 para GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS ME,
o item 11 para PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPELARIA
LTDA, o item 12 para RB DE CARVALHO JÚNIOR ME .
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 21de março de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

CHAMADA PÚBLICA 04/2011
Processo 152.607/2011

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural .

Comunicamos que foi julgado procedente o Recurso  apresentado pela
COOPERATIVA DOS CITRICULTORES DE ENGENHEIRO COELHO E
REGIÃO – COCER, ficando reclassificada no item 4 .
Assim sendo, classificação deste Processo fica alterada, conforme segue:
Classificações:
Item 1 – Cooperativa dos Produtores Agropecuários de São Pedro  -

COOPAMSP
Item 2 – Fracassado
Item 3 – Fracassado
Item 4 – Cooperativa dos Citricultores de Engenheiro Coelho e Região –

COCCER

Piracicaba, 21 de março de 2012.

Secret aria Municip al de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

SEMAD



PIRACICABA, quinta-feira, 22 de março de 20122

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

Diário Oficial na internet

acesse:
www .piracicaba.sp.gov .br



PIRACICABA, quinta-feira, 22 de março de 20123

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração



PIRACICABA, quinta-feira, 22 de março de 20124

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 04 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades
Industriais, Comerciais e Serviços do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21,
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS
EXISTENTES; b) Arquivamento do processo.

Piracicaba, 24 de Fevereiro de 2.012

CONTRIBUINTE                                                                     PROCESSO Nº
NATAL  ANTONIO DE ARRUDA 6679/1983
ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 12323/1983
LIVRARIA E PAPELARIA DONA EUGENIA LTDA 2515/1985
MONSO & NOLASCO  LTDA 11026/1985
JOÃO BARBOSA DE SOUZA 9236/1985
ATAIDE NUNES DUARTE 15374/1985
OSMAIR AUGUSTI 2138/1986
IRACEMA DE ARAUJO CRISTAL 2703/1987
DOMINGOS JANUARIO DOS SANTOS 3559/1987
REINALDO DE GODOI 154/1987
ELZA C. BINDILATTI & CIA LTDA ME 16535/1996
ODAIR  GONÇALVES 6823/1989
IZABEL BARACO DE CARVALHO 4303/1989
IZABEL BARACO DE CARVALHO 6640/1989
ODAIR APARECIDO JOSÉ ANTONIO 7139/1989
SALVADOR CANDIDO FRANCO DE ARAUJO 8871/1990
JOÃO MARCILIO  FRANÇOSO DOMINGUES 17325/1991
MARIA ZENAIDE DE LIMA 6148/1991
CNP CENTRO DE NEFROLOGIA DE PIRACIC.  LTDA 1457/1992
PAULO FERREIRA DE SOUZA 11668/1992
ALEXANDRE BACCHI DIAS DE MORAES E SILVA ME 3902/1992
NICOLAI  ZURIANOFF 11698/1992
MINI MERCADO  VALDEMAR LTDA 3935/1993
VALDIR ANTONIO DE FARIA 14909/1993
OSVALDO BENEDITO LEONEL 12817/1993
SERGIO DE OLIVEIRA 10502/1993
APARECIDO EUGENIO DE LIMA 19366/1994
MERCEARIA CELIAROSE G. DUARTE LTDA ME 1732/1995
JOSE PEREIRA DA SILVADE PIRACICABA ME 4466/1995
ANTONIO ORLANDO ALCARDE ME 2941/1996
ROSALINA DELLAMATRICE JOSE 17503/1996
JOSE LUIZ TOBIAS 3249/1996
CONEXION JEANS BRASIL LTDA 22905/1996
ANTONIO PAGGI 12391/1996
JOSE MARIA CAIXETA 26373/1996
ARANTES & CORREA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 16065/1997
SILEVAG  COM.DE REFRAT. E METAIS LTDA EPP 25664/1997
PIRAMIDE  DE PIRACICABA LTDA 6130/1997
BRASILINO CARLOS DE LIMA PAIVA 4232/1997
CASA DE LANCHES VALERIO LTDA ME 29178/1997
SILVALDO INACIO DA SILVA 4405/1997
ANTONIO SOARES DE TOLEDO BAR ME 23004/1997
ANTONIO GERALDO CUCOLO 4953/1998
DISTR. DE BEBIDAS BEBE SEMPRE LTDA 5186/1998
FATIMA ROSANGELADOS SANTOS VAZIRI 8847/1999
COMERCIO DE OVOS SOL NASCENTE LTDA ME 7879/1999
VERA LUCIA GIBIN GONSALVES ME 1101/1999
VELMA RECICLAGEM LTDA 33680/1999
AMANDA KARLA RESENDE EPP 9010/1999
GILVA PINHEIRO CARNEIRO 126826/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO  Nº  07 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua
Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C., quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços - I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos da legislação
vigente - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS EXISTENTES; b) Arquivamento
do pedido.

Piracicaba, 16 de março de 2.012

CONTRIBUINTE                                                                        PROCESSO Nº
Alessandra Aparecida Modesto Lopes da Silva- ME 10334/2002
Antônio José Vasca Junior 31443/1999
B.B.C. Serviços para Industrias Ltda. 7329/2004
Caipiracicabano Serviços de Website Ltda. ME 143939/2009
Cidiene Juliana Jeremias Carriel de Barros – ME 4656/2010
Claudio Antonio Benato 19117/2003
Claudio Antonio Benato 17281/2003
Cooperativa de Trabalhos Múltiplos FGR de Piracicaba 26782/2003
CR da Silva Pneus ME 11254/2002
Domingos Sofia Neto 4721/2003
Dulcinéia Aparecida Corrêa 17130/1998
Enio dos Santos Lima 18820/1999
Escola de Educação Infantil Casinha Encantada Ltda. ME 1532/1985
F.C. Caldeiraria e Serralheria S/C Ltda. 4344/2000
Funilaria Mendes Ltda. 14148/2004
Garage 200 MPH Comércio, Restauração e Reparação de Automóveis Ltda. - ME 5687/2007

Gurgel & Visque S/C Ltda. 17132/1998
Homemotosss Comércio de Motos Ltda. 59659/2007
Iara Maria de Oliveira ME 12075/2002
Ines Ferreira dos Reis Piracicaba ME 10491/2002
Isolamentos Piracicaba Ltda. 7371/1995
Kroll Padoan Representações Ltda. 8261/2004
Latin Med – Marketing e Editora Médica Ltda. 24733/1998
M.G.A. Serviços Temporários e Efetivos Ltda. 12313/1996
Mayan Prestação de Serviços Administrativos Ltda. ME 22503/2004
MCR - Criação & Marketing S/C Ltda. 7674/2000
Novamax Serviços Ltda. 29861/2001
Piraox Gases e Equipamentos Ltda. EPP 24879/1997
PL Plastic Comércio e Representação Ltda. - EPP 16979/2001
Pontual Express Comércio, Representações e Locações Ltda. - ME 20409/1993
Portal do Engenho Auto Posto Ltda. 15479/1997
Princesas Marcas e Patentes Ltda. 28569/2000
Reinaldo Leonel de Paiva 1522/2006
Roma – Promoção de Negócios e Entretenimento Ltda. ME 33658/1997
Serralheria Tesial Industria e Comércio Ltda. - ME 19218/2002
Sidnei Gava 34315/1999
SOS Álcool Industria e Comércio de Equipamentos Ltda. 20598/1992
VMAX Entregas de Documentos S/C Ltda. 14029/1996
Wilson da Silva Rocha 29963/2004

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO

DATA  VALOR RECEBIDO
21/mar/12  982.036,67

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

DATA  RECURSOS
20/mar/12  2.061.764,12

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
19/mar/12  485.728,72

ATENCÃO BÁSICA

DATA  VALOR RECEBIDO
19/mar/12  227.800,00
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM

DATA  VALOR RECEBIDO
20/mar/12  274.591,36

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR

DATA  VALOR RECEBIDO
20/mar/12  2.259,13

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadora: Sra. IVANI ROSA DA SILVA
CUEVAS. (SAÚDE)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 147.058/2010.
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/
93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Presidente Washington Luiz, nº
423, para a instalação do Posto de Saúde da Família – PSF Tatuapé II.
Valor: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/01/2011.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Valor: R$ 689,52 (seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois
centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 07/02/2012.

Aditamento ao Contrato – Contratada: WORKS CONSTRUÇÃO &
SERVIÇOS LTDA. – EPP. (EDUCAÇÃO/SEDEMA/SELAM/SEMAC/SEMA/
SEMDES)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 13.885/2010.
Licitação: Pregão Presencial nº 14/2010.
Objeto: prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portaria
e edifícios, em escolas municipais e unidades administrativas ligadas às
Secretarias Municipais.
Valor: R$ 5.681.900,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e um mil e
novecentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2010.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 29.922,96 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e dois reais e
noventa e seis centavos).
Data: 23/02/2012.

Aditamento ao Contrato – Contratada: CQC – TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DIAGNÓSTICO LTDA. (SAÚDE)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 108.112/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 92/2011 – Ata de Registro de Preços nº 04/
2011.
Objeto: fornecimento parcelado de tiras de glicemia e lancetas.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 21/11/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Data: 17/02/2012.

Aditamento ao Contrato – Contratada: PARADIGMA BUSINESS SOLU-
TIONS S/A. (SEMAD).
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: 11.981/2009.
Licitação: Pregão Presencial 11/2009.
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados para a realização
da manutenção do sistema de compras eletrônicas da Prefeitura do
Município de Piracicaba, denominado LICITAPIRA, implantado a partir da
plataforma tecnológica WBC PUBLIC, compreendendo as atividades
técnicas de suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva.
Valor: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 09/03/2009.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Valor: R$ 44.126,28 (quarenta e quatro mil, cento e vinte e seis reais e
vinte e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 07/03/2012.

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/12
Execução de obras para substituição de tubulação em travessias no
córrego Água Branca, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos, tendo como participantes as empresas:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA. , PONTUALI
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. EPP e RONE ENGENHARIA,
PROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, DELIBEROU por
HABILITAR as empresas participantes. Não havendo manifestação de
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis , fica marcado para o dia 02/
04/2012 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Propost a.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para even-
tual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações.

Piracicaba, 21 de março de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/12
Execução de obras para construção de ponte sobre o Córrego
Piracicamirim, ligando a Av. Piracicamirim, ligando a Av. Alberto Vollet
Sachs x Av. Rio das Pedras, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos, tendo como participantes as empresas:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA. , PONTUALI
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. EPP e RONE ENGENHARIA,
PROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, DELIBEROU por
HABILITAR as empresas participantes. Não havendo manifestação de
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis , fica marcado para o dia 02/
04/2012 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Propost a.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para even-
tual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações.

Piracicaba, 21 de março de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

PROCURADORIA GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES



PIRACICABA, quinta-feira, 22 de março de 20125

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº
3.554/11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em furto de celular de uso da SEMTRE, conforme B.E.O.:
193530/2012, objeto do processo com protocolo nº 38.062/2012,  em
cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 21 de março de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 20 Março 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001509/2012 SUPLINET SUPRIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA - ME
001510/2012 SETOR DE OPERACAO
001511/2012 ACIONAMENTOS OKAMURA LTDA.
001512/2012 ACIONAMENTOS OKAMURA LTDA.
001513/2012 NETZSCH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
001520/2012 SERGIO SETTEN
001521/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001522/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001523/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001524/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
001526/2012 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO
001529/2012 MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
001525/2012 SECRETARIA  DE ESPORTE LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

001530/2012 IRACILDA BONFIM CELESTINO FERNANDES
001531/2012 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
001532/2012 LANCERNET PIRACICABA
001533/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
001534/2012 FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
001509/2012 SUPLINET SUPRIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA - ME
001510/2012 SETOR DE OPERACAO
001511/2012 ACIONAMENTOS OKAMURA LTDA.
001512/2012 ACIONAMENTOS OKAMURA LTDA.
001513/2012 NETZSCH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
001514/2012 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001515/2012 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001516/2012 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001517/2012 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001518/2012 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001519/2012 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
001520/2012 SERGIO SETTEN
001521/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001522/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001523/2012 RIO VERDE ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA
001524/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
001525/2012 SECRETARIA  DE ESPORTE LAZER E ATIVIDADES MOTORAS
001526/2012 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO
001527/2012 FERNCO DO BRASIL DE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
001528/2012 CVS MÁQUINAS OPERATRIZES LTDA.
001529/2012 MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
001530/2012 IRACILDA BONFIM CELESTINO FERNANDES
001531/2012 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
001532/2012 LANCERNET PIRACICABA
001533/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
001534/2012 FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000561/2012 000425/2012 SEMOB: “Concluído”.
000930/2012 000689/2012 OVANIRA DE LOURDES FABRICIO: “Arquivado”.RABELLO
000948/2012 000694/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Concluído”.
001272/2012 000940/2012 SEDEMA: “Concluído”.
001439/2012 001067/2012 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO  XV DE: “Deferido”.PIRACICABA
001454/2012 001862/2011 MONICA APARECIDA DE FREITAS: “Deferido”.
001455/2012 002998/2011 MONICA APARECIDA DE FREITAS: “Deferido”.
001456/2012 003379/2011 MONICA APARECIDA DE FREITAS: “Deferido”.
001484/2012 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2012
PREGÃO N.º 009/2012 - PROCESSO N.º 267/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: WUSTENJET – SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de hidrojateamento
de alta pressão e serviços de sucção por alto vácuo em redes coletoras de
esgoto, no município de Piracicaba.
Prazo de validade: 12 meses
Valor total estimado: R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Valor, por hora de serviço: Hidrojateamento de alta pressão: R$ 173,77 (cento
e setenta e três reais e setenta e sete centavos); Sucção por alto vácuo: R$
82,45 (oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assinatura: 14/03/2012.

CONTRATO N.º 30/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2011 – PROCESSO N.º 2922/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: PROESPLAN ENGENHARIA LTDA.
Objeto: serviços técnicos especializados para elaboração de estudos
ambientais visando a obtenção de licença prévia/instalação para os
empreendimentos a serem implantados nas bacias do Rio Piracicaba,
Guamium, Corumbataí e Ondas, localizadas na margem direita e bacias
Piracicamirim e Marins, localizadas na margem esquerda do rio Piracicaba,
além das áreas isoladas Artemis e Anhumas, integrantes do sistema de
esgotamento sanitário de Piracicaba/S.P.
Valor: R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).
Dotação 43 - Código Orçamentário 44905100 e Programa de Trabalho
323180.1751200361.054, do exercício de 2012.
Empenho n.º 566/2012.
Assinatura: 08/03/2012.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, vimos pela
presente, convocar os candidatos, abaixo relacionados, aprovados no
Concurso Público n.º  001/2010, a comparecer na Divisão de Recursos
Humanos do SEMAE , sito à Rua XV de Novembro n.º 2.200, nesta, no
prazo de 03 (três) dias , a contar da primeira publicação, no horário das
08 às 16 horas, munido de documentos, para preenchimento dos cargos
a seguir.

LEITURISTA DE HIDRÔMETRO
Classificação original nome
20º RAFAEL FERREIRA LOPES

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 20 de março de 2012
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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CONTRATO N.° 32/2012
CONCORRÊNCIA N.º 02/2011 – PROCESSO N.º 3258/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Proprietária: REPLAN SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
Objeto: Obras de substituição de redes de distribuição de água do setor
elevado da Vila Rezende, com fornecimento de materiais, equipamentos,
mão-de-obra simples e especializada e demais itens necessários ao
cumprimento do contrato.
Valor total estimado: R$ 3.555.144,44 (três milhões, quinhentos e cinqüenta
e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos),
sendo: 57,60% (cinqüenta e sete vírgula sessenta por cento) referente a
mão-de-obra com todos os seus encargos e 42,40% (quarenta e dois vírgula
quarenta por cento) referente a materiais e equipamentos aplicados.
Dotação: 62 e 61 - Departamento de Operação e Manutenção, do exercício
de 2.012 respectivamente, sendo: 60% (sessenta por cento) com recursos
provenientes da Cobrança pelo Uso da Água nas bacias PCJ mediante
financiamento junto a Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí, através do Contrato nº 356.105-84/2011/
Agência das Bacias PCJ/CAIXA; 40% (quarenta por cento) com recursos
próprios do SEMAE.
Empenhos: n.º 580/2012 (60% PCJ) e 581/2012 (40% Semae)
Assinatura: 15/03/2012.

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 36/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/000715
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DOS
AQUÁRIOS DO MUSEU DA ÁGUA.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA a Licitação em
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
BALASSA & BONFATTI COMÉRCIO DE 1,2,3,4,5,6,7,8,
AQUÁRIOS LTDA - ME 9,10,11,12 8.195,17
VALOR TOTAL DA COMPRA R$  8.195,17

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de março de 2012.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012

O SEMAE Piracicaba , nos termos da legislação vigente, e do Edital do
Concurso Público 01/2012, em especial o item 8.11 RETIFICA o referido
Edital no que segue:

Onde se lê:
4.14. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o
comprovante de pagamento do Boleto Bancário (inscrições realizadas pela
Internet) ou o comprovante de inscrição local (inscrições presenciais)
Leia-se
4.14. Somente será admitido para prestar a prova o candidato que estiver
munido do protocolo de inscrição, conforme disposto no artigo 24 do Decreto
11.640/06.

Onde se lê:
4.37. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de
Respostas devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
4.38. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva
somente serão entregues aos candidatos no local de aplicação das provas,
após decorrido o tempo de uma hora e meia.
Leia-se:
4.37. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal o Caderno de
Questões e a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com
sua impressão digital.
4.38. As provas não poderão ser retiradas pelos candidatos do recinto onde
será realizado o Concurso, mesmo após sua conclusão, conforme disposto
no artigo 28 do Decreto nº 11.640/06.

Piracicaba, 21 de março de 2012

Comissão do Concurso Público

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DOZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Resolução

Nº 13/11 - De autoria da Mesa Diretora, que disciplina o uso da Tribuna Popular
da Câmara de Vereadores de Piracicaba e revoga a Resolução nº 007/95.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Parecer Contrário da  C.L.J.R.

AO P.L. Nº 236/10 – De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
altera o parágrafo único do artigo 2º, da Lei nº 3.408/92, que dispõe sobre normas,
tarifas, horários de uso e exploração de estacionamento em vias e logradouros
públicos e dá outras providências – Zona Azul.

AO P.L.  Nº 38/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
dispõe sobre a criação do Sistema Cicloviário no Município de Piracicaba e dá
outras providências.

Moções

Nº 16/12 - De autoria do vereador José Aparecido Longatto, de Apelo ao
Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, solicitando o cumprimento
das metas, para a cidade de Piracicaba, no Programa Pró-Vicinais.

Nº 17/12 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, de Apelo à Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que se apure e puna, com
o rigor da lei, os responsáveis pelo assassinato do Dr. Ricardo Joaquim Augusto
de Oliveira, ex-secretário de Governo da Prefeitura do Guarujá.
Requerimentos

Nº 124/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre ligação de água e valor atual da obra
na construção da Ponte do Mirante pela empresa Bema.

Nº 125/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação do semáforo e sinalização
de faixa de pedestre na Av. Rio das Pedras, esquina com a Rua Rio de Janeiro,
bairro Piracicamirim.

Nº 126/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a entrega do medicamento insulina
Levemir e Insulina Ultra rápida aos usuários da Rede Publica Municipal.

Nº 127/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a constante falta de energia na região
da Rua Campos Salles, bairro Jardim Europa.

Nº 128/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo  sobre denominação de rua, no Loteamento
Jardim Tomazella, no bairro Água Branca.

Nº 129/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a viabilidade de substituição da areia
para grama sintética, nos campos de futebol de areia no município de Piracicaba.

Nº 130/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre canalização de rede de águas pluviais,
no Bairro Higienópolis.

Nº 132/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações sobre o Programa Municipal e Estadual da Cidade Legal, no
loteamento Glebas São Geraldo, bairro Nova Suíça.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 325/11 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe sobre
a denominação de Inês Wolffe Granja, para o Sistema de Lazer I do Loteamento
Recanto da Água Branca (com Nova Redação).
Nº 339/11 - De autoria do vereador Marcos Antonio de Oliveira, que dispõe
sobre a denominação de José Nivaldo Menghini Junior, para via pública no
Loteamento Glebas Califórnia (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 324/11 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que dispõe sobre a
denominação de Professor Matheus Tullio, para a Escola Municipal (Educação
Infantil) no loteamento Recanto das Pedras, no bairro Mário Dedini (com
Substitutivo 01, da C.L.J.R).

Nº 13/12 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº 7.045/11
que “dispõe sobre a consolidação da legislação sobre o Esporte, Lazer e
Atividades Motoras do Município de Piracicaba” – correção do nome do Estádio
Municipal Barão de Serra Negra.

 Nº 45/12 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D.Pacheco, que institui no
Calendário Oficial do Município de Piracicaba, o Dia Internacional do
Cooperativismo.

TRIBUNA POPULAR
Tema – Campanha de arrecadação
de alimentos para ACRE

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO  Nº 12/12
AUTORIA – Bruno Prata
Aos artistas plásticos do Projeto
“Colorindo a Saudade – fase 3”

1º ORADOR – ver.
José Benedito Lopes

- Fim -
“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,

tecidos e medula óssea”.
Resolução nº 05/07

DECRETO Nº: 1371, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012
(Estabelece tabela de preços para concessão e transferência de sepultura
perpétua e demais serviços no Cemitério Público Municipal de Saltinho,
bem como de outros serviços públicos colocados a disposição da
comunidade e dá outras providências).

Claudemir Francisco T orina , Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

Considerando  que a exploração de cemitérios públicos municipais é
de competência do Poder Executivo;

Considerando  que existe a necessidade de atualizar monetariamente
os preços públicos cobrados pelos serviços prestados a comunidade;

Considerando que nos exercícios de 2010 e 2011 não houve reajuste
na referida tabela de preços, em 2010 houve o percentual de 5,83% e
2011 de 6,08%, tendo a somatória e reajuste de 11,91%;

Considerando  o comunicado interno da Casa da Agricultura;

D E C R E T A

Art. 1º  - Fica estabelecida a seguinte tabela de preços para concessão
e transferência de sepultura perpétua e demais serviços no Cemitério
Público Municipal:

§ 1º – A falta de pagamento de 03 (três) parcelas mensais consecutivas
pela concessão de terreno e sepultura perpétua importará no vencimento
antecipado das vincendas, sendo o saldo devedor inscrito em dívida ativa
para cobrança executiva, com os acréscimos legais.

2º – É proibida a concessão de mais de um terreno e sepultura perpétua
a um único interessado, exceto em caso específico de ocorrência de
falecimento de mais de um membro na família.

§ 3º – Toda concessão ou transferência de concessão deverá ser efetuada
através de processo autorizado pelo departamento competente e
respectiva expedição do termo de concessão ou de transferência de
concessão, mediante autorização do Chefe do Executivo.

§ 4º – Somente serão permitidas as transferências de concessão de
terreno e sepultura perpétua entre parentes em primeiro grau e entre, ou
para, instituição de caridade.

§ 5º – É vedada a comercialização de terreno e sepultura perpétua
concedida, seja por venda, aquisição permuta ou doação, entre
concessionários, ou concessionários e terceiros, no Cemitério Público
Municipal de Saltinho.

Art. 2º  - Fica estabelecida a categoria, dimensões, tipo de materiais
empregados e acabamento, nas obras de sepulturas no Cemitério Público
Municipal, executados pela Prefeitura Municipal, bem como as condições
em que se procederão as reformas:

I – Edificação: será ocupado em espaço de 1,10 m por 2,30 m, com
execução de alicerce em alvenaria, lastro de concreto, na espessura de
0,50 m, elevação em alvenaria até 0,45 m de altura e fechamento hori-
zontal com laje de concreto armado, no caso sepultura única, e
continuação de alvenaria de elevação sobre a laje até a altura de 0,45 m
e fechamento horizontal com segunda laje de concreto armado e
revestimento com uma demão de argamassa mista.

II – Todo e qualquer acabamento na edificação de sepultura perpétua
que exija materiais diferentes dos que constam no inciso anterior ficam
sob a responsabilidade do interessado, a aquisição e o emprego dos
mesmos, considerando-se como reforma.

III – A edificação de sepultura perpétua nos terrenos concedidos
antecipadamente ficarão sob a inteira responsabilidade do concessionário.

§ 1º - As reformas dos jazidos serão de responsabilidade única do
concessionário da sepultura perpétua, atendendo as exigências
constantes do Alvará de Licença para tal, previamente requerido pelo
interessado.

§ 2º - Somente serão aceitos pelo departamento competente para
realização de reforma nos jazigos, os prestadores de serviços

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal, exceto quando a
requerida reforma seja executada pelo próprio concessionário.

Art. 3º  - Os demais preços públicos cobrados pelos serviços públicos
prestados são os fixados e constantes das tabelas I, II, III e IV.

Art. 4º  - Os preços públicos poderão ser atualizados monetariamente,
anualmente, pela variação da inflação medida pelo IGPM/FGV/SP – Índice
Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo,
ou outro índice que vier a substituí-lo a critério do Chefe do Poder
Executivo.

Art. 5º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos revogam o Decreto Nº: 1166, de 09 de abril de 2009.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 15 de fevereiro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural de avisos do Departamento Administrativo da
Prefeitura do Município de Saltinho e do Diário Oficial do Município de
Piracicaba.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 012/2012.
PROCESSO Nº: 259/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da única proposta
habilitada ao referido certame licitatório e o preço estar de acordo com o
praticado no mercado, adjudicando pelas razões no processo expostas, o
objeto do Convite n.º 012/2012, a empresa: Laboratório São Lucas Ltda.

Saltinho, 21 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 013/2012.
PROCESSO Nº: 272/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do menor preço
apresentado ao referido certame licitatório, adjudicando pelas razões no
processo expostas, o objeto do Convite n.º 013/2012, a empresa: Bonato
Obras Civis Ltda.

Saltinho, 21 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: LABORATÓRIO SÃO LUCAS LTDA
OBJETO: realização de análises química de água para abastecimento público
da cidade de saltinho.
DATA: 21 de março de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 11.925,00 (onze mil, novecentos e vinte e cinco reais).
LICITAÇÃO: Convite Nº: 012/2012.
PROCESSO Nº: 259/2012.
CONTRATO Nº: 011/2012.

Saltinho, 21 de março de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: BONATO OBRAS CIVIS LTDA.

OBJETO: execução de serviços de obras e serviços de infra-estrutura
urbana nos p avimentos asfálticos do município de saltinho.

DATA: 21 de março de 2012.

PRAZO: 06 (seis) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 146.106,77 (cento e quarenta e seis mil, cento e seis
reais e setenta e sete centavos).

LICITAÇÃO: Convite nº 013/2012.

PROCESSO Nº: 272/2012.

CONTRATO Nº: 012/2012.

Saltinho, 21 de março de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONVÊNIO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou convênio(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTA DE
PIRACICABA

OBJETO: desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades assistenciais,
consoante às diretrizes sociais e de trabalho, assistindo as crianças e
adolescentes portadores de necessidades especiais.

DATA: 03 de janeiro de 2012.

PRAZO: de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2012.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.163,88.

AMPARO LEGAL: Lei Municipal Nº: 412/2009.

CONVÊNIO: 003/2012.

PROCESSO: 271/2012.

Saltinho, 03 de janeiro de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
Coordenadora de Serv. Administrativos

Projeto de Lei n.° 005/2012, Autoria: Prefeito Claudemir Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 482, DE 19 DE MARÇO DE 2012
(Autoriza a abertura de um crédito suplementar da ordem de R$ 680.000,00
e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

L E I   N °   4 8 2

Artigo 1º -  Fica autorizado a abertura na Divisão de Contabilidade, do
Departamento de Finanças e Patrimônio, de um crédito adicional suplementar
da ordem de R$ 680.000,00 (Seiscentos e oitenta mil reais), destinado à
suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.06.10.301.0008.2017.339030 (064) Material de Consumo....................180.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339039 (070) Serviços 3º Pessoa Jurídica............20.000,00

02.02.12.15.452.0020.2035.339039 (178) Serviços 3º Pessoa Jurídica............20.000,00

02.02.12.15.452.0020.2036.339039 (180) Serviços 3º Pessoa Jurídica..........460.000,00

Artigo 2º -  Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de Excesso de Arrecadação,
de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Saltinho, em 19 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo



PIRACICABA, quinta-feira, 22 de março de 20128

PORTARIA Nº: 853, DE 05 DE MARÇO DE 2012.
(Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar
possíveis fatos ocorridos, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos efetuados pela Comissão
de Sindicância nomeada pela Portaria nº 809/2011;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada pela presente Portaria, os membros titulares:
Geraldo Cartoce Júnior (Presidente); Elisângela Aparecida Tenca Camilli
(Secretária); e, Remegildo Antonio Bonassi Neto (Membro); e como membro
suplente: Marta Regina Barrichello, para sob a presidência do primeiro,
comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, envolvendo o
Farmacêutico, senhor Flávio Augusto Righetto, destinada a apurar possíveis
fatos ocorridas no Departamento de Saúde deste Município, conforme segue:

1) Discussões exaltadas com colegas de trabalho, tratamento inadequado
e desrespeitoso com munícipes;

2) Falta de controle do estoque de medicamentos, não alimentação do
sistema de controle de estoque;

3) Entrega de medicamentos vencidos à enfermagem e a munícipes;

4) Não eliminação de medicamentos vencidos do estoque;

5) Compras de medicamentos de forma inadequada (sem licitação, por
telefone e em quantidades erradas);

6) Abandono do posto de emprego, faltas injustificadas (documentalmente
- ausência de atestado médico) e cumprimento irregular da jornada de
trabalho (atrasos freqüentes no horário de almoço);

7) Falta de asseio no estoque de medicamentos;

8) Manutenção em equipamento de trabalho (concerto de impressora) sem
autorização do superior hierárquico.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada compete esclarecer os assuntos referidos
no art. 1º desta, conforme denúncias e relatórios apensados no processo nº
1177/2011, os quais configuram em tese, infração às seguintes normas legais:
art. 482, alíneas “b”, “e” e “h” da Consolidação das Leis do Trabalho; art. 116,
incisos I, III, V em sua alínea “a” e X da Lei Federal nº 8.112/90; e, Anexo IV
da Lei Municipal nº 344/2006.

Art. 3º - Os membros desta Comissão não receberão nenhum tipo de
remuneração, sendo considerado seu trabalho de relevância comunitária e
de interesse público.

Art. 4º - Fica estabelecido o prazo de 8 (oito) dias para iniciar os trabalhos, a
contar da data da citação do acusado e o prazo de 60 (sessenta) dias para
concluí-los, prorrogável a pedido da Comissão.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 05 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº: 858 DE  19 DE MARÇO DE 2.012.
(Nomeia o(a) Sr.(a)  MARIANA  PASSARINI  para exercer o emprego
temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL PI junto ao
DEP. DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e dá outras
providências)

Considerando que, estabelecido na Lei 233 de 24/01/2001 artigo 4º § 1º
as contratações por tempo determinado aproveitarão, obrigatoriamente,
os excedentes de concursos e não existindo pelo processo seletivo de
provas;

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 R E S O L V E :

     Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(ª) MARIANA PASSARINI  para
exercer o emprego temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL PI , seguindo a lista de classificados no  PROCESSO SELETIVO N.
005/2012 (1ª classificada) pelo período de 14/03/2012  à 14/12/2012.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria
correrão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e os
efeitos retroativos a 14 de Março de 2.012.

                 Prefeitura do Município de Saltinho, em  19 de Março de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                                    OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                            -Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 859 DE  19 DE MARÇO DE 2.012.
(Nomeia o(a) Sr.(a)  TATIANE PAIVA ROCHA para exercer o emprego
temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL PI junto ao
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e dá
outras providências)

Considerando que, estabelecido na Lei 233 de 24/01/2001 artigo 4º § 1º
as contratações por tempo determinado aproveitarão, obrigatoriamente,
os excedentes de concursos e não existindo pelo processo seletivo de
provas;

CLAUDEMIR FRANCISCO T ORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

                                              R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(ª) TATIANE PAIVA ROCHA para exercer
o emprego temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL PI ,
seguindo a lista de classificados no  PROCESSO SELETIVO N. 005/2012
(3ª classificada) pelo período de 19/03/2012  à 14/12/2012.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria
correrão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                 Prefeitura do Município de Saltinho, em  19 de Março de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                                    OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
                            -Diretor do Departamento Administrativo-

PROCESSO SELETIVO 07/12
CIRURGIÃO DENTISTA

GABARITO OFICIAL

Saltinho, 16 de Março de 2.012.

Elisãngela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO N. 007/12
LISTA DE CLASSIFICADOS

CIRURGIÃO DENTISTA

NOME PONTUAÇÃO

MAURO CAMARGO PONTES 22 PONTOS
CASSIA FERNANDA GUERRA 16 PONTOS

Saltinho, 16 de março de 2.012.

Elisãngela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão de Processo Seletivo
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AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 15:00 horas do dia 03 de
abril de 2012, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13414-
040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento
das propostas relativas a Carta Convite n.º003/2012, do tipo menor preço
global dos serviços, para “Elaboração do PPP (Perfil Profissiográfico
Previdenciário) dos funcionários e professores da FUMEP”, a fim de atender
às necessidades da Entidade de Licitação. Os interessados poderão examinar
ou adquirir o Edital no endereço supracitado.

Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 20 de março de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 09:00 horas do dia 10 de
abril de 2012, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13414-
040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento
das propostas relativas a Tomada de Preço n.º002/2012, do tipo menor preço
global, para “Aquisição de 04 (quatro) servidores(computadores) para atender
ao CPD – Centro de Processamento de Dados da FUMEP”, a fim de atender
às necessidades da Entidade de Licitação. Os interessados poderão examinar
ou adquirir o Edital no endereço supracitado.

Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 20 de março de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO: N.º004/2012

CARTA CONVITE: N.º001/2012

OBJETO: Contratação de empresa para reforma em cadeiras universitárias
da FUMEP.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito,
conforme o parecer da Comissão Especial de Abertura e Julgamento de
Licitações nomeada pelo Ato n.º002/2012, ficando o objeto licitado a favor
de: Empresa Marte Indústria de Mobiliário Lt da. – EPP.

Piracicaba, 20 de março de 2012.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO

SPEEDY USINAGEM E VEDAÇÕES  HIDRAULICAS LTDA – ME

Torna pública que requerer junto a SEDEMA – Secretaria Municipal de
Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba a Licença de Operação –
Renovação  N° 201 1 -159703  para atividade USINAGEM (Torno, Fresa,
ETC.) SERVIÇO DE , localizada à Rua General Camara, 43 – Bairro - Jd.
Brasil, Piracicaba/SP.

LICENÇAS

Questão Resposta
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02 B
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